
Universidade Federal de Ouro Preto 

Resoluçüo CEPE 	N.° 8.7.9 1 
Resolve sobre requerimento 

de discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Univer-

sidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es legais, 

Considerando o disposto na Resolução CEPE n 2  756, 

fi E S O L V E: 

Indeferir a solicitação do aluno Eduardo 	Venancio 

Cerqueira, constante do requerimento n 2  5381/95, referente à li-

beraço de mais uma vaga para que se proceda a sua reopç.o do Cur-

so de Engenharia Metalúrgica para Engenharia Civil. 

Ouro Preto, 30 de outubro de 1995. 

Pro - Dirceu ro  Nascimento 

Presidente em exercÍcio 
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